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O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei cria instrumento de combate da violência contra a mulher, por 

meio de multa contra o agressor e o ressarcimento pelas despesas decorrentes de 
acionamento dos serviços públicos.  

Art. 2º Fica instituída multa contra o agressor toda vez que os serviços 
prestados pelo Estado forem acionados para atender mulher ameaçada ou vítima de 
violência.  

§ 1º Responderá pela multa o autor do ato, da ameaça ou da violência contra 
a mulher que der causa ao acionamento dos serviços prestados por órgãos ou 
agentes públicos.  

§ 2º Qualquer pessoa que tiver conhecimento de ameaça ou violência contra 
a mulher poderá acionar o serviço público.  

§ 3º Considera-se acionamento do serviço público qualquer deslocamento ou 
serviço efetuado por agentes dos órgãos públicos indicados abaixo para assistência 
de qualquer natureza à vítima: 

I - Serviços de Identificação e Perícia (exame de corpo de delito); 

II - Serviço de Busca e Salvamento; 

III - Serviço de Policiamento;  

IV - Serviço da Polícia Judiciária; 

V - Requisição de Botão do Pânico; 

VI - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência. 

Art. 3º Consideram-se violência contra a mulher os delitos estabelecidos na 
Legislação Penal e os previstos nos arts. 5º e 7º da Lei Federal nº 11.340, de 07 de 
agosto de 2006.  

Art. 4º O Poder Executivo fixará o valor da multa e os procedimentos para a 
aplicação desta.  

Parágrafo Único. Os valores auferidos por meio das cobranças de multas 
referidas nesta Lei serão aplicados em políticas públicas voltadas à redução da 
violência contra a mulher.  

Art. 5º Esta Lei será regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias após a sua 
publicação. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

O Brasil registrou, nos dez primeiros meses de 2015, 63.090 denúncias 
de violência contra a mulher - o que corresponde a um relato a cada 7 minutos no 
País. Os dados são da Secretaria de Políticas para as Mulheres da Presidência da 
República (SPM-PR), a partir de balanço dos relatos recebidos pelo Ligue 180. Em 
quase 70% dos casos, quem espanca ou mata a mulher é o namorado, marido ou 
ex-marido. Entre 87 países, o Brasil é o 7º que mais mata. São 4,4 assassinatos em 
cada grupo de 100 mil mulheres.  

Dos 4.762 homicídios de mulheres registrados em 2013, 50,3% foram 
cometidos por familiares, sendo que a maioria desses crimes (33,2%) tem parceiros 
ou ex-parceiros como autores. De cada sete feminicídios, quatro foram praticados 
por pessoas que tiveram ou tinham relações íntimas de afeto com a mulher. 

A situação é ainda mais preocupante em relação às mulheres negras - 
entre este grupo, o número de mortes aumentou 54% em dez anos, passando de 
1.864, em 2003, para 2.875, em 2013. Na mesma época, a quantidade de 
homicídios de mulheres brancas caiu 9,8%, de 1.747 para 1.576. 

Os dados acima são suficientes para justificar o engajamento do Poder 
Legislativo no combate à violência de gênero. Além dos fatos regionais estarem em 
crescente aumento, é necessário lembrar, também, do Pacto Nacional de 
Enfrentamento à Violência - um acordo federativo entre União, Estados, DF e 
Municípios, pelo qual os entes se comprometem a enfrentar todas as formas de 
violência contra a mulher. Muito embora o Estado Brasileiro assine o pacto de 
enfrentamento à violência contra as mulheres e crie uma política, ainda não oferece 
as condições para a sua aplicabilidade.  

As inovações no combate a violência contra a mulher, produzidas pela 
“Lei Maria da Penha”, denotam um grande avanço no campo político e jurídico, mas 
sua efetiva aplicação implica em mudanças institucionais nas Delegacias 
Especializadas de Atendimento à Mulher e na criação dos Juizados Especiais de 
Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher.  

A morosidade no atendimento, o número insuficiente de servidores 
para realizar o atendimento no judiciário, aliados a infraestrutura precária das 
Delegacias Especializadas de Defesa da Mulher que além das instalações 
inadequadas e o desconhecimento do corpo funcional sobre a questão do gênero e 
violência doméstica e familiar contra a mulher demonstra que o Estado Brasileiro 
ainda não oferece condições para aplicação dessa importante Lei.  

O presente projeto de Lei contribui com o mecanismo de inibição da 
violência contra a mulher, aperfeiçoando a aplicação de Lei Maria da Penha quando 
dispõe sobre mecanismo de inibição da violência contra o agressor, para 
ressarcimento à União por despesas decorrentes de acionamento dos serviços 
públicos.  

Diante do exposto, buscando a concretização da proposta em epígrafe, 
com o objetivo de promover políticas públicas efetivas e integradas para a 
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prevenção, o atendimento e o acompanhamento dos casos de violência doméstica e 
familiar contra mulheres e minimizar, se é que isso seja possível, a dor imensurável 
enfrentada por mulheres vítimas de violência, conto com o apoio de meus Nobres 
Pares desta Casa em seu regular trâmite, efetiva aprovação e ulterior aplicabilidade. 

 
Sala das Sessões, 18 de outubro de 2016. 

 
 

 

POMPEO DE MATTOS 

Deputado Federal 

PDT/RS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 

a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 

de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 5º Para os efeitos desta Lei configura violência doméstica e familiar contra a 

mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento 

físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial:  



5 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 6315/2016 

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio 

permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente 

agregadas;  

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por 

indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou 

por vontade expressa;  

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha 

convivido com a ofendida, independentemente de coabitação.  

Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas neste artigo independem de 

orientação sexual.  

 

Art. 6º A violência doméstica e familiar contra a mulher constitui uma das formas 

de violação dos direitos humanos.  

 

CAPÍTULO II 

DAS FORMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 

CONTRA A MULHER 

 

Art. 7º  São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre 

outras:  

I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade 

ou saúde corporal;  

II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano 

emocional e diminuição da autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno 

desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e 

decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, 

vigilância constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, ridicularização, exploração e 

limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à saúde 

psicológica e à autodeterminação;  

III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja a 

presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não desejada, mediante intimidação, 

ameaça, coação ou uso da força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, 

a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a force ao 

matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante coação, chantagem, suborno ou 

manipulação; ou que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos;  

IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure 

retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, 

documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os 

destinados a satisfazer suas necessidades;  

V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure calúnia, 

difamação ou injúria.  

 

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

CAPÍTULO I 

DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO 
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Art. 8º  A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar contra a 

mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios e de ações não-governamentais, tendo por diretrizes:  

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, assistência social, saúde, educação, 

trabalho e habitação;  

II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações 

relevantes, com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia, concernentes às causas, às 

consequências e à frequência da violência doméstica e familiar contra a mulher, para a 

sistematização de dados, a serem unificados nacionalmente, e a avaliação periódica dos 

resultados das medidas adotadas;  

III - o respeito, nos meios de comunicação social, dos valores éticos e sociais da 

pessoa e da família, de forma a coibir os papéis estereotipados que legitimem ou exacerbem a 

violência doméstica e familiar, de acordo com o estabelecido no inciso III do art. 1º, no inciso 

IV do art. 3º e no inciso IV do art. 221 da Constituição Federal;  

IV - a implementação de atendimento policial especializado para as mulheres, em 

particular nas Delegacias de Atendimento à Mulher;  

V - a promoção e a realização de campanhas educativas de prevenção da violência 

doméstica e familiar contra a mulher, voltadas ao público escolar e à sociedade em geral, e a 

difusão desta Lei e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos das mulheres;  

VI - a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos ou outros instrumentos 

de promoção de parceria entre órgãos governamentais ou entre estes e entidades não-

governamentais, tendo por objetivo a implementação de programas de erradicação da 

violência doméstica e familiar contra a mulher;  

VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda Municipal, 

do Corpo de Bombeiros e dos profissionais pertencentes aos órgãos e às áreas enunciados no 

inciso I quanto às questões de gênero e de raça ou etnia;  

VIII - a promoção de programas educacionais que disseminem valores éticos de 

irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana com a perspectiva de gênero e de raça ou 

etnia;  

IX - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensino, para os 

conteúdos relativos aos direitos humanos, à equidade de gênero e de raça ou etnia e ao 

problema da violência doméstica e familiar contra a mulher.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


